
PREFEITURA MUNICIFAL DE CONGONHAS
CIDAI]E DCIS PRCIFETAS

Câmara deOfício no PMC/SEPLAN/DC ONV/43 U2A25
Congonhas, 15 de dezembro dê 2025

PROTg-C qLo GER.ÀL 341gt 2025
Data:.1.6!1212025 - Horario: í.1 .32

Legtstativo - OFpMC 986/2025

A Câmara Municipal de Congonhas,

Encaminhamos em anexo copia do Acordo de Cooperação Técnica que entre

si Celebram o Município de Congonhas e a Câmara tt/unicipal de Congonhas -

para ciência e controle.

Atenciosamente,

Rosângela Fer a da Costa B ga

Secretária Municipal de Planej ento
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

ACoRDo DE coopnRAÇÃo rncNICA euE Et'rrRE sI cELEBRAM o
vrulstcÍpto DE coNGoNHAS E A cÂuana MUNICIpAL DE coNGoNHAS
PARA OS FINS QUE ESPECIFICA.

O Município de Congonhas. inscrito nno CNPJ sobr o n." 16.752.44610001-02,
com sede em à Praça Juscelino Kubitschek. 135. Centro. Congonhas - MG. CEP 36415-
000, neste ato representado pelo seu Prefeito Anderson Costa Cabido. brasileiro, casado.

inscrito no CPF sob o no. 813.617.426-15. e portador da Cédula de identidade no. M-
1370328 e pela Secretária Municipal de Adrninistração, Ana Flávia Matias Araújo Silva,
brasileira, viúva, inscrita no CPF sob o n" 061 .844.946-94. portadora da Cédula de

identidade no MG 10.774.884 e do outro lado a Câmara Municipal de Congonhas, inscrita
no CNPJ sob o n.o 09. 133.838/0001-05, com sede na rua Dr. Pacífico Homem Júnior. 82,

Centro. neste Município. neste ato representada por seu Presidente. o Sr. Averaldo Pereira
da Silva, brasileiro. casado. inscrito no CPF sob o no.06{}.6i9.73ó-ii. e portador da

Cédula de identidade no. MG-11875955.
RESOLVEM celebrar o presente ACORDO DE COOPERAÇÃO'|ECNIC,\, tendo em

vista o que consta do Processo n. 7698 e em observância às disposições da Lei
14.lflzAzl. Decreto Municipal n.'796212024.Lei Complementar n' 10112000 (Lei de

Responsabilidade Fiscal). na Lei Complementar no 13112009 e no Decreto Federal no

l0.54Cl2O2A, que tleterminam a criação e implantação de um Sistema Único e lntegrado
de Execução Orçamentária, Administração Financeira e Controle (SIAFIC), mediante as

c!áusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA _ DO OBJETO

O objeto do presente Acordo de Cooperação 'l écnica é a execução de sistema único

integrado conf,onne as adequações previstas na Lei Complementar 10.li2000 (Lei de

Responsabilidade Fiscal - LRF), Lei complementar 13112009 e principalmente o

Decreto 10.54012020, que determinam a criação e a implantação de um Sistemas Único e

Integrado de Execução Orçamenúria. Administração Financeira e Controle (SIAFIC) sendo

necessário o fomecimento de licença de uso" implantação. migração de dados. treinamento

e suporte técnico cont manutenção corretiva e preventiva de softwares de solução integrada

de gestão administrativa. financeira e social " em ambiente 100% WEB para a Câmara

Municipal de Congcnhas/lv{G.

CLÁIiSULA SEGTiNDA - DO PLANO DE TRÀBALT{O

Para o alcance dc obieto pactuado. os paúícipes buscarão seguir o plano de trabalho que,

independentc d.: rranscLição. e parte integrante do presente Acordo de Cooperação" bem

como toda doc'rirrentação técrrica que ciele resulte. cujos dados neles contidos acatam os

panícipes.

PRÀÇA PRÉSIDENTE KUBITSCHEK. r 35 - CÉNTRO - CONGONHAS - tulc - CEP 3C.1 I 5-000 - TÊL : (31 ) 3731.1300 - FÂX (31 ) 3731 í 24C - wu"r.ccngonhas-mg,gov.br
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PRÊFEITURI\ MIJNICIPAL DE CONGONHAS
CíDAiiÊ DOS PRCIFETAS

cLÁusuLA TERCEIR{ - DÂs üBI{rGA(lÕns cowrtrNs

Constituerr obrigações comuns de ambos os partícipes:

a) elaborai o Piano de Trabalho relativo aos objetivos deste -Acordo:

b) executar as ações objeto deste Acordo, assim como monitorar os resultados;

c) designar, no prezo de 05 dias úteis, contados da publicação do presente instrumento.
representantes institucionais incumbidos de coordenar a execução deste Acordo;

d) responsabiiizar-se por quaisquer danos porventura causados, dolosa ou culposamente,
por seus colaboradores. servidores ou prepostos, ao patrimônio da outra parte, quando da

execução deste Acordo:

e) analisar resultados parciais, reÍbrrnulando metas quando necessário ao atingimento
do resuitado final:

f) cumprir as atribuições próprias conforme definido no instrumento;

g) realizar vistorias ein conjunto, quando necessário;

h) disponibilizar recursos humanos. tecnológicos e materiais para erecutar as ações,

mediante custeio próprio;

i) permitir o livre acesso a agentes da acÍmi;ristração pública (controle interno e externo),

a todos os documentos relacionados ao acordo, assim corno aos elementos de sua

execução;fornecer ao parceiro as informai:ões necessárias e disponíveis para o

cumprimento cias obrigações acordarias:

Subcláusula única. As partes concordam em oterecer, em regime de colaboração mútua

todas as facilidades paraa execução do presente instrumento, de modo a. no limite de

suas possibilidades. não faltarem recursos humanos. materiais e instalações, contbrme as

exigências do Plano de Trabalho.

cr,Áusur,À qUARTA - DAs oBRIGAÇÔss oo MLrI\-ICÍPIo

Para viabilizar o objeto deste instrumento, são responsabilidades do Município: A Pretbitura

Municipal de Congonhas através da Comissão Especial norneada pela Portaria no

PMC/1318, de t711012025, sendo gestor Wanderson Ferreira Leão como Gestor e Clever

da Conceição Júnior. como fiscal, que deverão acompanhar a irnplantação do Sistemas

Único e lntegrado de Erecução Orçamentária, Administração Financeira e Controle

(srAFrc).

eabieio
de eonÉpnÊas

(r,

PRAÇA PRESIDÉNTÉ KUAITSCHEK. 135 - CEN'rRO - COttcCNHê.S - tuic - CEP ii6,l 15-000 - TÊL.r (3-1i 3731.1300 - FAX: (31) 373-J.1240 - e,.*.ccogoni€s.m9,gov.bÍ
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PREFEITUR^A, MUNICIPAL DE CONGON
(]IE.ADE DO§ PROFETA.S

CLÁUSULA QUINTA - DeS OBRIGAÇÔBS oa CAMARA MUNICIPAL

Para viabilizal o objeto deste instrumento. sào responsabilidatles da Câmara Mlunicipal: A
Câmara Municipal dc Congonhas deverá realizar a implantação Softu,are de Gestão

Integrada Betha" objeto deste Acordo de Cooperação Técnica. para realização a prestação

de contas integradas em atendimento ao cumprimento do Decreto Federai n? 10.54012020

que determinam a criação e a implantação de unr Sistemas Unico e Integrado de Execução

Orçamentária, Administração F-inanceira e Controle (SIAFIC).

CLÁUSULA SEXTA - DO GERENCIAMENTO

No prazo de 05 dias úteis a contar da celebração do presente acordo. cada partícipe

designará formalmente, mediante portaria. preferencialmente servidores públicos

envolvidos e responsáveis para gerenciar a parceria: zelar por seu fiel cumprimento;

coordenar. organizar. articular. acompanhar nronitorar e supervisionar as ações que serão

tomadas pal'a o cumprimento do acordo.

CLÁUSULA SETIMA _ DOS RECL'RSOS FINANCEIROS E PATRIMONIAIS

Não haverá transfêrência voluntária de recursos financeiros ou doação de bens entre os

partícipes para a es.ecução do presente Acordo de Cooperação Técnica. As despesas

necessárias à plena consecução do objeto acordado. tais como: pessoal, deslocamentos,

comunicação entre os órgãos e outras que se fizerem necessárias, correrão por conta das

dotações especíÍicas constantes nos orçarnentos dos partícipes.

CLÁUSULA OITAVA - DOS RECURSOS HUMANOS

Os recursos humanos utilizados por quaisquer dos PARTÍCIPES. em decorrência das

atividades inerentes ao preseF.te Acordo. não sofrerão alteração na sua vinculação nem

acarretârão quaisquer ônus ao outro partícipe

CLÁUSULA NONA - DO PRAZO E VIGÊT{CIA

O prazo de vigência deste Acordo de Clooperação será de 24 meses a partir da

assinatura/publicação na página do sítio oÍicial da Administração Pública na internel

podendo ser proÍrogado. mediante a celebtação de aditivo.

CLÁUSULA DÉCINIA - DAS ALTERA.ÇOES

O presente Acordo poderá ser alterado, no todo ou em parte. mediante termo aditivo.

desde que mantido o seu ob.ieto.

._-J_í€

i#
,1j'.'. -

Andelson Câbido
Prefeitn de Congonhas

pRÂÇAPRÉ.STOENTEKUB!TSC|-iEí, 135-CENTRO-CONGONHÂS-fJG-CEP3C1i5-CoC-r5L.:i:,1.) 3Í:'1 13OC-FA-X,: (3i)3731.1?40'fÁe..on§oniâ§.mg,gov.br

-.t"



PREFEITURA MUN|GIPAL DE CONGO
(tr J,qDE DCJS PR()FETAS

CLÁUSULA DECIN{a PRIMETRA - DIRE ToS TNTELECTIJAIS

Os direitos intelectuais, decorrentes do prcsente Ácordo de Cooperação. integram o

patrimônio dos partícipes, sujeitandc,-se às regras cla legislação específica. Mediante
instrumento próprio. que deverá acompanhar o presente, devem ser acordados entre os

mesmos o disciplinamento quanlo ao procedimento para o reconhecimento do direito, a

fruição, a utilização. a disponibilizaçáo e a confidencialidade. quando necessária.

CLÁUSULA DECIMA SEGI.INDA- DO ENCERRAMENTO

O presente acordo de cooperação técnica será extinto:

a) por advento do termo final. sem que os partícipes tenham até então firmado aditivo
para renová-lo; por denúncia de qr.ralquer dos partícipes. se não tiver mais interesse na

manutenção da parceria, notificando o parceiro com antecedência mínima de 30 dias;

b) por consenso dos partícipes antes do advento do termo final de vigência, devendo ser

devidamente formalizado: e

c) por rescisão.

CLÁUSULÂ DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCIsÃO

O preser,tc insrriinnenro poderá ser rescindido justificadamente. a qualquer tempo, por

qualquer um Cos partícipes. inediante comunicaçâ.o formal, com aviso prévio de" no

mínimo, 30 dias, nas seguintes siluações:

a) quando houver o descur,rprimento de obrigacã(, p(\r urn «ios partícipes que inviabilize
o alcance do resuliado do Acordo de Cooperação; e

b) na ocorrência de caso tbrtuito ou de força maior. regularmente comprovado,

impeditivo da execuçâo do objeto.

CLÁUSTII,A DECINIA QUARTA _ DA PUBI,ICAÇÃO

Os PARTÍCIPES deverão publicar o Acorrio cle Cooperação Técnica na página do sítio

oficial da Administracão Pública na internet.

CLÁUSUI.A T}ECIMA QUINTÁ. _ DA PTIBLICIDADE E DIWLGAÇÃO

A publicidade decorrente dos atos. programas. obras. serviços e campanhas, procedentes

deste Acordo de Cooperação Técnica deverá possuir caráter educativo. infonnativo. ou

de orientação social. dela nãc podencio co;lstar nomes. símbolos ou imagens que

caracterizem prornoção pessoal cie autoridacles ôu servidores púhlicos, nos termos do art.

37. §1". <ia Constituição Fecleral.

,-d b-' - \P
-*1'' 

'É?. Ande*on Cabi.io ",ríi[ 
'1*i--- - prefeisri de Congoehas \Y
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGON
CIDADE DOS PROFETAS

CLÁUSTJLA DECIMA OITAVA - DO FORO

As partes elegem o foro da conrarca de Congonhas para dirirnir quaisquer dúvidas ou

questões oriundas deste Termo.

E, por assim esiarem plenamente de acordo. os partícipes obrigam-se ao total e

irrenunciável cumprimento dos termos do presente instrumento. o qual lido e achado

conforme, fbi lavrado em 02 (duas) vias de igual teor e forma. que vão assinadas pelos

representantes dos partícipes. para que produza seus legais ef-eitos, em Juízo ou fora dele.

Congonhas. l4 de novernbro de 2025

Ana Flávia rffi#o silva
Secretária Municipal cie Administração

.: ;\(;- "
-- 

-. ):- ':- r '- '.\, . 
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-.

Anderson Costa dabido
Prefeito Iúunicipal de Congonhas

^,8Ave:'aldo Pereira da Silva
Presidente da Câmara ir4unicipal de Congonhas

PRACA PRESIDENTE KlrEjTSCtjEK. 195 - CE]".ITRC - COiiGONHÂS " Mc - CEP 30a15-O0O - ÍEL: r31) 3731.i300 - FAX.iJ1t313ij24l .mtw consonnâs.mo.oouor

CLÁUSULA DECIMA SEXTA _ DA ÂFf,RIÇÃo DE RESULTADoS

Os partícipes deverão afbrir os ber,ciicios e alcance do interesse público obtidos em

decorrência do ajuste. mediante a elaboração de reiatório conjunto de execução de

atividades relativas à parceria. discriminanCo as ações empreendidas e os objetivos

alcançados. no prazo de até 30 dias após o encerramento.

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DoS CAsoS oMIsSoS

As situações não previstas no presente instrumento serão solucionadas de comum acordo

entre os partícipes, cujo direcionamento deve visar à execução integral do objeto.
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PLANO DE TRABALHO P T.h]..TT ACORDC DE COOPERAÇÃO TECNIC
(SEivÍ IIEPASSf: DE itEC'LiRSO ITTNANCEIRO)

P L.l..ii() r lPl TR-tIiai, tIO

Nota Explicativa l'. Instrunterilo qite integru it propostu de celebroção tb ,lcarclo de C,

Técnica, contendo todo o clcíulhunenlo t{ti.ç rc.\ponsahilidccles as.stunidas pelos parÍícipe.s. O presente
ano de trabaiho é uma versão nortautioru, cle nr;tio que locla.s as tare-fas e o cronograma devem

analisados e adapiedos em c<tttJbrmictude c'etm o r:bjti<t dç at,enÇa.

Nota Explicativa 2z O Plano cla trubulhrt cle.;,trti inetrt;t'o lnslrumenb cio .Acordo de Cooperação
Técnicaconto anexo. bem conrc dererd ser aprovaclo pelos setore,ç responsiwei.s de ambos os parÍícipes.

Nota Explicativa 3: As alÍeruç'ões no Plc;no dc l-rctbdlho. que acu'retem consequêncius jzu'ídicas.

devem ser eÍetivado.s por iníerilúdio de termo cciitito e subnrctidas previcunente à consultoria j,
dos partícipes.

1. DADOS CADASTRAIS

2. IDENTIFTCT\ÇÃC DO OBJETO

Acordo de Cooperação'lécnica que entrc si cr:lebrarn o i\/unicí1:io de Congonhas e a Câ:nara Municipal de 
f

j Congonhas par aos fins que se específica. 
I

ii1
l
t̂L/ .^\ à

fudersdn Câbúdo * ^.Praeito deCon8onlp,rP
w

--í t--

Prefeitura Municipal de Congonhas,iMG
CNPJ: 1 6.7 52.4461000 1 -02

Endereço: Praça Presidente Juscelino Kubitschek. ll5. Ccntro Cidade: Congonhas Estado: Minas
Gerais CEP: 36.410-064 DDD/Fone: 3i.3732 - 0800
Esfera Administrativa Mun icipal

Graziane Jacinlo Oliveira . _S!.ç1(it!!:.;1,-tr.!_:ttir*qt!!ai,,i.ltlg.j.irr..,i t ': Diretora cle Cantabilldade
naMoriaDi;ti:llctttt.;...i.itri.l..rh.lití:r,J.,,tlri.-.it,tl:.1:,t.,.....i].t.': itr.i',.;c;evttrirr'(it'rul

lVanderson Ferreira Leão- r, rirnilr: -., Diretor de 'l'ecnc,logitt cia lnfurmaçãct

Câmara Municipal de Congorrhas/MG

Rua Dr. PacíÍico Fiomem Júnicr, 82" Ce;rtro Ciclacle: f ongonhas E,stado: Minas Gerais CEP

36.410-090 DDD/Fone: -l I 3731-0300
Esfera Administrativa Legislatir a

Nome do responsáve! técnico: Learulro i{arques tla S'ilv-a. Curgo./ilnção: '!'ecnico em lnformatica

!r'un,t,',,,ttc, . i *tt? i.*,-. . !. :'

Gestor: .4ndré Sanches (-andrera. (-urgo'.função: SubgercnÍe ..klministrutivo

üt Ü r:_:l:l:lil!_tflíI.t.r,l§,'jj.I;

Fiscal; Eduardo Caetano (.'a.stro, ('urgo.'1itiiç:ão i'i»ttatlr:r tlo Legislotit'o

ô

Acordo de f 66peraq:ic'l-t:cnica

w



PROCESSO nu: 0'769812u25

Data da assinatura:

Início (mês/ano): novenrbroi2025 't'érrnino (mês/ano): novenrbro/2027

Este acordo de cooperação técnica tem pr,í objetivo acleqtrar ao previsto na Lei Comp
l0l /2000 \Lei de Rasponsabilidade F iscai * LRF). Lei complernentar I 3 l/2009 e principalmente o

10.54012020. que detenninam a criação e a implantação de um Sistemas Unico e Integrado de

Orçamentária, A<imlnistração Financeira e Controle (Si,4FlC') sendo necessário o fomecimento de licença
de uso, implantação, rnigração de dados" treinamento e suporte técnico com manutenção corretiva e

preventiva de sofhvares de solução integrada de gestâo aciministrativa. financeira e social " em ambiente

100% WEB para a Câmara Munioipal de CongonhasrMG".

3. DIAGNOSTICO

Atualmente a Câmala lvlunicipal de Ccngonhas possui um software de solução integrada de gestão

administrativa- financeira e social incompatível do aciotado na Prefeitura Municipal e Autarquias o que

impossibilita o cumprimento do Decrero Fe<leral n" 10.540/2020 que determinam a criação e a implantação
de um Sistemas [inico e Integrado de Execução Orçamentária. Administração Financeira e Controle
(sLAFtC).

,í. ABRANGÊNCTq.

O termo de Cooperaçãc Técnica irá arender a Câmara lVlunicipal de Congonhas com a implantação

software de solução integrada cÍc gestão administrativa. financeira e social adotado na Prefeitura Municipal
e Autarquias, confonne PREGÃO ELETRÔNICOl02t2024. PRC/I812024, PMC/959112024 do qual se

sagrou vencedora a empresa fomecedora CMM SIS'I EMAS DE INFORMAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, cujo

objeto é "O objeto da presente iicitação é e contrdiação de empresa especializada na pre.sÍução de serviços

de locação, fontecimento de licença de uso, intplantação. migroçõo de dados. treinonrcnto e .\uporte técnico

manutenção carrctiva e preventiva de soJhvares cle saluçào integrada de gestão administrativa,

ira e sacial " ent ambicnic lA0% ítlEB para c Prefeitura Municipal, F'Ul,ÍCf-lLT -

de Cultura . Lazer a Turisnto. Camai'a Mwticipa! e PREVCON - Previdência do Município de

- MG''. Segue aba;xo os módulos a serem imprlanla6ot

ma

mo

nta

Sistema

Sistema

Sistema

de Almoxarifado
de Patrimonio
de Compras. Licitações e L'ontraío,ç

de Gerenciamcnto de Frota
de Gestão de Pessoal e Recu'sos HuntÇru;s

de Gestão do Atendintento (to Sem'idor Ptiblico

de Contabilidade
cle Tesow'aria
para Divulgaçãrt das lnJ'orrnações exígida.; pelu L{' i 3 ii20A9 - Portol da T'ransparência

Acordo de Cooperaçâo 'l ecnica 2

f! :h^.',,,-,^^.^ *é6 t^
andersoir *o**-SO

Prefeito de CongonàI
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Sistema de Atendintenio tio eSot'ial
Siste ma de C omun ic ttç àr; E i e trô n i c' u

Sistema de Controie interno

5. JUSTIFICAT'IVA

Considerando a decisão da Coniissãc Us1;ec,ial nonreada pela Portaria PMC/41612A2l onde t'i

que o Poder Executivo realizariit a lrcitai;ão con,prartilhada para contratação de um sistema único
autarquias e poder legislativo para atender o previsto na Lei Complementar 10112000 (Lei

sponsabilidade F'iscal - LRn, Lei comf-,lerxentar 1ii12009 e principalmente o Decreto 10.54012020.

Considerando. que Í'oi realizado o PREGÃO ELETRÔNIC)lo02l2024. PRC/1 812024,
PN'IC/9591/2024 do qual se sagrou vencedora a empi'esa fbrnecedora CMM STSTEMAS DE INFORMAÇÃ
E SERVIÇOS LIDA, cujo objeto é ''O objcto da presente licitação é a contratação de empresa especial

prestação de serviços de locação. tbrnecime-nto de licença de uso. implantação. migração de dados,

ento e suporte técnico com manutençào corleiiva e preventiva de solhvares de solução integrada
gestão administrativa. financeira e social " em ambiente 100% WEB para a Prefeitura Municipal. FUMCULT
- Fundação Municipal de Cultura . Lazer e Turismo^ Câmara Municipal e PREVCON - Previdência do
Município de PREVCON - MG".

Consideranrlo que o PREGÃO ELFj'fRÔl\iC,Orc0212A24 já contempla cs rnódulos para o Sistema
Único e Integrado de Execução Crçamerrtária, Administração Financeira e Controle (SIAFIC) paÍa aCâmara
Municipal, Prefeitura e Autarquias. Considerarrc.io que os represerltantes da Câmara lr4unicipal Participou do
processo de Prova cie Conceito da licitação r;umpartilhada dos nióduios a serern contratados e foram
aprovados. bem como as autarquias trt MCULT. PREVCON c Pref-eitura Municipal.

Considerando apenas o Poder Legislati';o ainda não elaborou o contrato em ciecorrência do PREGÃO
ELETRÔNI COlLl02l2A24. para adequação ao Decrero 10.54012020.

Foi feito urn acordo realizado na reunião presenciai ocorrida ern 05i05/2025 entre os representantes

Prefeitura Municipai de Congorrhai e relrresentantes da Câmai'a N'lunicipal de Congonhas. que onde foi
definido que a Prefêitura irá arcal conl c,,rstos do Sisier,ra de Gestãc par?. a Câinara Municipal de Congonhas.

Considerando ainda o oficio n" 1712025IPRESIDÊNCl.4. que fonnaliza o acorclado em reunião.

Este acordo de Cooperação -fecnica visa cump;imento do Decreto Federal n" 10.540/2020 q

determinam a criação e a implantação de um SisÍenras Unico e lntegradc de Execução Orcamentária.
Adrninistração Financeira e Controle ISlAFIC), sendo de interesse e responsabiliclade do município
Congonhas. Tendo como público-alvo a Câmala Municipal de Congonlras/MG. Os resultados esperados

o cumprirnento do previstc na Lei Clomplernentar i0i12000 (Lci de Responsabilidade Fiscal - LRF), Lei
complementar 131 2009 e principalnlente o Decreto iA.54012020 rra realização da prestação de con
integrada.

6. OBJETIVOS GERAL

lmplantar o Scltware de Ccstào lrrtegrada Setha rra Cârr:ara Municipal de Congonhas/MG e atende
ao Decreto Fecieral n' 10.54012020 que detçrurinern a criacào e a inrplantação de um Sistemas Único e

Integrado de E.<ecuçãc Orçamcnrária. ÂtirninistraçàÕ F'inanceira e Controle (SIÁF'lC'1.

*----Í--f:.
! -"1'-*-4:5n
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7. oBJETIvos ESPucÍr'rcos

8. METODOLOGIA DE INTERVENÇAO

O Município de Congonhas através da Diretoria de Tecnologia da InÍbrmação vinculada a Secretarial

Municipal de Administração irá Í'ormalizar o contrato entre a CMM SISTEMAS DE INFORMAÇÃO El

SERVIÇOS LTDA verrcedora clo PRECÃO ELETRÔNICOl0O2l2O24. cujo objeto da presente licitacão é al

cttntratação de empresa e,spccializada na f)re.síaÇão de serviço.s de locação../-ornacimento de licença de uso,)

implantação. migraçào dc dudo.s. lre inutnentr) a suporta téc'ntc'o ('ont tildnul(nç'ào c<srrctivu e pretentivade
soft**ares de solução integrada de gestãts admini.strativa..financeirc e .sor:ial " ent ambiente 100% WEB para
a Prefeitura Munic'ipul. lultíC'ULT - Futdação Municipal de Cultura , Lazer e Turismo, Câmara lVÍunicipol
e PREVCON - Pret,ielência do Município de PREI/CO:Y - MG e a Câmara Municipal de Congonhas/MG.

Será de responsabilidade dos gestores da indicados pela Câmara Municipal de CongonhasiMG, realizar
em conjunto com a CMII4 Sistcnras a implantação. migração de dados. treinamento e suporte técnico com
manutenção corretiva e preventiva de softrva-res a serem disponibilizados para uso dos servidores da Câmara

Municipal de Congonhas/MG.

A Prefeitura Municipal de Congonhas através da Comissão Especial nomeada pela Portaria
PMCI416/2021 deverá acompanhar a implantação do Sistemas Unico e Integrado de Execução Orçamentária,
Administração Financeira e Controle (S IA F I C ).

Deverâo serem Íbitas reuniões da comissão para accmpanhamento das ações de implantação dos sistemas

na Câmara Municipal de Congonhes. corn foco no módulo que realiza a execução orçamentária e prestação

de contas, deverá ser disponibilizado para e conrissão os termos de aceite referente a conclusão de

implantação dos modulos dos sistemas conforrne descritos no plano de ação.

8. UNTDADE RESPOi\SÁVT.:,T- C GESTOR DO ACORDO DE COOPERAÇÃO TECI\ICA

Prefeitura Municipal de Congonhas/\{G

Graziane Jacinto Oliveiro, xr.t-i;i!jjji'lili,r{,,r.iirsiii,.i&j,:.irl-,!..§2:.-i{,

Clever da Conceiçtio
Wanderson Ferreira Leão. * tri:y,t':/1)íi-illJ-(:iiil, ii ,.: ..jl-!1,1t1-,1j1É, 1,-ri,:fÍ:ti ili

Ana Ftavia Matias Araujo Silva'-..111r,.1-r!::i-:- - ';ii : -r-;'r' :-

,]UniOf.r./{,ti,r..::,,,:i,,1r.,. 1:,. 1.:,iJli.i;1ri1i,.ij,,"l"tr)t..,..-

4

I

.

i..- .' .,- . Anderson Cabido
. .-.i. --prefeim de Congonhar

A Câmara Municipal de Congonhas devcrá rcalizar a irnplantação Softu,are de

objeto deste Acordo de Cooperaç:ãc 
'i-écni:a. para reaiização a prestação de contas i

imento ao cumprinrento do Decreto Fecieral n" 10.540/2020 que determirram a criação e a implantação
um Sistemas Unico e Integracio de Execução Orçamentária. Administração Financeira e Controle

A PreÍ'eitura Municipal de Cong«rnhas atralés da Comissão Especial nomeada pela Portaria
P}y'rc14161202l deverá acompanhar a imprlantaçãc do Sisremas Unico e Integrado de Execução Orçamentária,

(srAFrc)

em

Financeira e Controle (SIAFIC)

r,
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Congonhas, 4 de Dezembro de 2025 - Diário Oficial Eletrôn ico, criado pela Lei municipal N'2.900/2009 - ANO 15 | N'418't

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNTCíPIO DE CONGONHAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS/MG - ERRATA / REAEERTURA - PREGÃO ELETRôNICO PMCI}OO4ZIZOZ5 - PRC 12712025
Pregoeiro do Município de Congonhas - MG. nomeado pela Portaria PMCt828t2O25, decide pela publicação de ERRATA e REABERTURA do pregão
supramencionado, realizando coneções pontuais no instrumento convocatório. Documento na integra no site do Município. Ficam designadas as sêguintes datas:
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: a partir do dia 0511212025: TERMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: às 09h00min do dia'19t1212025; lNiClO DA
SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h00min do dia 19112i2025. Fernando Auqustc Baia de Pauta - Pregoeíro.

Código de Validação: 1296826

ESTADO DE MINAS
MUNICÍPIO DE CON,

GERÂIS
GONHAS

JUNTA RECURSAL DA SEMAM
A Junta Recursal da Secretaria de Meio Ambiente e Mudanças Climáticas, informa que no dia 08 de janeiro de 2025 (quinta-feira) acontecerá, na sala de reuniôes
da Procuradoria Jurídica do Município, sede da Prefeitura de Congonhas. localizada na Praça Presidente Juscelino Kubitschek, 135, Centro, Congonhas. às 09:00
horas, a reunião para julgamento dos recursos administrativos interpostos por: Vale S. A.. Auto de lnfração no . I .573t2O21 , anexado ao Procêsso Administrativo no
00480112020; e Cléber Rodrigues Assunção, Auto de lnfração no.l.6q3t2\2l, anexado ao Processo Administrativo no Ol181tt2}2l, ambos referentes a infração
ambiental.

Elisíane Fátima da Silva Dourado
Presidente da Junta Recursal da SEI\4AM

€ódigo de Validação: 1296926

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICíPIO DE CONGONHAS

ACORDO DE COOPERAçÃO TÉCNICI QUE ENTRE SI cELEBR^AM o MUNIciPIo DE coNGoNHAS E A CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS PARA oS
FINS QUE ESPECIFICA

Partícipes: O MUNICíP|O DE CONGONHAS, inscrito no CNPJ sob o n". 16.752.44610001-02, com sede na Praça Presidente Kubitschek, n'. 135. Centro,
Congonhas/MG, representado por seu Prefeito Municipal de Congonhas, Anderson Costa Cabido, portador do RG n". M-4.370.328 - SSP/MG e do CPF no.

813.617 .426-15, e pela Secretária Municipal de Administração, Ana Flávia Matias Araújo Silva, portadora do RG n0. MG 10.774.884 e do CPF n". 0ô1.844.946-94, e

a CÂUem MUNICIPAL DE CONGONHAS, inscrita no CNPJ sob o n".09.133.838/0C01-05, com sede na rua Dr. Pacífico Homem Júnior,82. Centro.
Congonhas/MG, rêpresentada por seu Presidente, Averaldo Pereira da Silva. poftador do RG no. MG-11875955 e do CPF n". 060.639.736-13. Objeto: O objeto do
presente Acordo de Cooperação Técnica é a execução de sistema único integrado conforme as adequaçóes pÍevistas na Lei Complementar 10í/2000 (Lei de
Responsabilidâde Fiscal - LRF), Lei complementar 131/2009 e principalmente o Decreto 10.54012020, que determinam a criação e a implantação de um Sistemas
Único e lntegrado de Execução Orçamentária, Administração Financeira e Controle (SIAFIC) sendo necessário o fornecimento de licença de uso, implantação,
migração de dados, treinamento e suporte técnico com manutenÇão corretiva e preventiva de softwares de solução integÍada de gestão administrativa. financeira e
social " em ambiente 100% WEB para a Cârnara Nlunicipal de Congonhas/ÍVlG. Valor: Não haverá transferência voluntária cje recursos financeiros ou doação de
bens entrê os partícipes paÍa a execução do presente Acordo de Cooperação Técnica. As despesas necessárias à plena consecução do objeto acordado, tais
como: pessoal, deslocamentos, comunicação entre os órgãos e outras que se fizerem necessánas, correrâo por conta das dotaçôes específicas constantes nos
orçamentos dos partícipes. Vigência: O prazo de vigência do Acordo de Cooperaçãc será de 24 meses a panir da assinatura/publicação na página do sítio oÍicial
daAdministração Pública na internet, podendo serprorrogado, mediante a celebraÇão de aditivo. Congonhas,04 de dezembro de2025. Anderson Costa Cabido.
Prefeito Municipal de Congonhas; Ana Flávia fulatias Araujo Silva, Secretária Municipal de Administração; Averaldo Pereira da Silva, Presidente da Câmara
Municipal de Congonhas.

Código de Validação: 1297026

ESTADO DE MINAS GERAIS
MI..'NICíPIO DE CONGONHAS

JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO
(Art.31, inciso l, da Lei Federal n" 13.019/2014)

AAssociação Dez Pras Oito - inscrita no Cl'1PJ n"23.964.2O81Ct001 -26, organização da sociedade civil" como uma entidade privêda sem fins lucrativos que
não distribui resultados financeiros entre sócios ou dirigentes, destinando-os rntegralmente à sua atividade social, iniciou suas atividades em
Congonhas (MG) no ano de 1984, formada por artistàs da própria cidade. Realizou importantes montagens teatrais, alem de ser responsávei pela

iniciação artística das últimas gerações de atores da cidade. Entre as diversas atividades, destacamos o bloco carnavalesco, cursos de iniciação teatral, a

coordenação e montagem das encenaçÕes da Semana Santa em Congonhas e a proleção dos cenários natalinos da cidade.
:onsiderando que a celebração do Termo de Colaboração tern por finalidade repassar recursos advindos do Contrato de Patrocínio entre l\4unicÍpio oe
Congonhas e a Empresa Vale que tem como ob.jeto a realizaÇão do evento Congonhas - Capital lluminada dê Fe com a montagem de cenário, aquisição

slrlv.cJÍrgonhas mg gov br


